
COORDENAÇÃO DE SLOTS – ANAC 

COMUNICADO 36/2016  

A Aeroportos Coordenados, Aeroportos de Interesse, Empresas e Operadores Aéreos 

Assunto: Base de Referência para temporada de Inverno 2016 (W16) nos aeroportos 
Carlos Drummond de Andrade (SBBH), Alberto Santos Dumont (SBRJ), Tancredo Neves 
(SBCF), Galeão – Antônio Carlos Jobim (SBGL) e Viracopos - Campinas (SBKP) 

 Consideradas a vigência da Resolução n° 338, de 22 de Julho de 2014, que 
regulamenta o procedimento de alocação de horários de chegadas e partidas em 
aeroportos coordenados (slots) e dispõe sobre os aeroportos de interesse, e as edições 
dos seguintes atos administrativos: 

a) Decisão nº 103, de 2 de setembro de 2015, que declara coordenado o aeroporto 
de Belo Horizonte, Carlos Drummond de Andrade (SBBH); 

b) Decisão nº 104, de 2 de setembro de 2015, que declara coordenado o aeroporto 
do Rio de Janeiro, Alberto Santos Dumont (SBRJ); 

c) Portaria nº 646/SAS, de 18 de março de 2016, que estabelece como aeroporto 
de interesse o Aeroporto Internacional de Confins/Tancredo Neves (SBCF); 

d) Portaria nº 647/SAS, de 18 de março de 2016, que estabelece como aeroporto 
de interesse o Aeroporto Internacional do Rio de Janeiro/Galeão – Antônio 
Carlos Jobim (SBGL); 

e) Portaria nº 648/SAS, de 18 de março de 2016, que estabelece como coordenado 
o aeroporto de Viracopos, Campinas (SBKP). 

 Informa-se que a base de referência da temporada W16 será formada a 
partir das alocações correspondentes aos voos regulares autorizados pela ANAC na 
baseline da temporada S16, dada a inexistência de base de referência da temporada 
equivalente anterior nesses aeroportos. 

 Esclarece-se que as alocações dispostas na base de referência estarão em 
horário constante durante toda a temporada, observado o horário local em aeroportos 
domésticos e horário UTC-2 em aeroportos internacionais por esse ser o fuso 
predominante do horário de verão brasileiro na temporada W16.    

 Em caso de dúvidas ou esclarecimentos adicionais, entrar em contato por 
meio do correio eletrônico coord@anac.gov.br. 
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